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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CRIMINAL N.º  0002261-28.2014.815.0171 –  1ª  VARA  DA
COMARCA DE ESPERANÇA
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Ministério Público Estadual
APELADO: Manuel Florentino de Souza
DEFENSOR: Odinaldo Espínola

APELAÇÃO CRIMINAL.  JÚRI. TENTATIVA DE
HOMICÍDIO  QUALIFICADO.  ACOLHIMENTO
DA  TESE  DE  LEGÍTIMA  DEFESA.  APELO
MINISTERIAL.  ALEGADA  DECISÃO
CONTRÁRIA  ÀS  PROVAS  DOS  AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  NOVO  JÚRI.
PRESERVAÇÃO  DO  PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL  DA  SOBERANIA  DOS
VEREDICTOS. PROVAS NOS AUTOS.  RECURSO
DESPROVIDO.

1. Não é manifestamente contrária à prova dos autos a
decisão  do  júri  que,  optando por  uma das  versões,
reconhece a tese de defesa de legítima defesa, que foi
sustentada  pela  defesa  desde  o  início  da  instrução
criminal.

2. Para que a decisão seja considerada manifestamente
contrária  à  prova  dos  autos  é  necessário  que  seja
escandalosa,  arbitrária  e,  totalmente,  divorciada  do
contexto probatório, nunca aquela que opta por versão
sustentada em plenário, como no caso dos autos.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Perante  a  1ª  Vara  da  Comarca  de  Esperança/PB,  Manuel
Florentino de Souza, conhecido como “Nei”, foi denunciado como incurso nas sanções
do art. 121, § 2°, II e IV, c/c art. 14, II, ambos do Código Penal, pela prática dos fatos a
seguir narrados:
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“Das investigações policias que embasam a presente peça vestibular,
infere-se que o acusado mediante  intenção dolosa, tentou matar  Lucas Emanuel Silva
Bento fato  que  apenas  não  se  consumou  por  circunstâncias  alheais  à  sua  vontade,
consoante noticiam as peças informativas inclusas.

Segundo se apurou, em 23 de julho do ano de 2014, pela manhã na
Rua Pista, em frente a oficina do Senhor Leônicas, nesta cidade, o ora denunciado de posse
de uma faca, com animus necandi, desferiu vários golpes na vítima, atingindo-a na região
torácica, não se consumando sua intenção criminosa pelo fato de ter sido a vítima socorrida
para o Hospital de Traumas de Campina Grande (PB).

De  bom  alvitre  registrar  que  o  acusado,  em  seu  depoimento,
informou que efetivamente tentou ceifar a vida da vítima.

Infere-se, ainda, que o móvel do delito foi o fato de que o ofendido
teria discutido com o filho do acusado no dia anterior, o que evidencia a futilidade do
motivo. Ademais, o réu agiu de surpresa, impossibilitando, assim, a defesa da vítima.

Nesse sentido, como é de se observar, autoria e materialidade restam
sobejamente demonstradas, consoante documentos que instruem a peça inquisitorial, não
devendo ser admitida a violência e a impunidade em nossa Comarca.” (fls. 02) 

Após  a  instrução  criminal,  com  a  consequente  apresentação  das
alegações  finais  e  por  haver  indícios  de  autoria  e  materialidade  delitiva,  o  réu  foi
pronunciado, em 12 de fevereiro de 2016, como incurso nas sanções do art. 121, § 2°, II e
IV, c/c o art. 14, II, na forma do art. 29, todos do Código Penal. (fls. 81/82)

Laudo Traumatológico de fl.41.

Recebimento da denúncia em 30.01.2015 (fl. 44).

O réu, apesar de ter sido devidamente citado, não foi encontrado e,
por conseguinte, o processo e o prazo prescricional foram suspensos, nos termos do art.
366 do CPP.

O Ministério Público pediu a produção antecipada de provas e a
decretação de prisão preventiva do réu (fls. 54/57), pleitos esses que foram acolhidos
pela  magistrada.  E,  de  acordo  com  o  termo  de  audiência  designada  para  produção
antecipada das provas, tal ato foi cancelado em razão do comparecimento do acusado e,
ainda, foi revogado o decreto preventivo (fls. 69/69v)

Instruído o processo e oferecidas as alegações finais orais (fl. 80),
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o magistrado singular pronunciou o réu Manuel Florentindo de Souza, nos termos do art.
121, § 2°, II e IV, c/ art. 14, II, na forma do art. 29, todos do Código Penal. (fls. 81/82).

Submetidos  a  julgamento  pelo  Sinédrio  Popular,  no  dia  29  de
novembro de 2017, os jurados acolheram as teses de defesa - “o crime foi cometido
mediante violenta emoção logo em seguida a injusta provocação da vítima.” (fl. 105),
sendo prolatada sentença absolutória (fl.103).

Ata de Julgamento às fls. 104/106.

Inconformado, o Ministério Público apelou (fl. 107), com base no art.
593, III, “d”, do CPP, alegando, em suas razões recursais (fls.109/115), que a decisão dos
jurados foi contrária à prova dos autos.

Ofertadas as  contrarrazões  (117/119),  a  defesa pugnou pelo não
provimento do apelo.

O  Procurador  de  Justiça,  Álvaro  Gadelha  Campos,  em  parecer,
opinou pelo provimento do recurso (fls. 124/127).

É o relatório.

VOTO

Em suas razões, o apelante limita-se a discorrer seu inconformismo
com a sentença do Júri Popular, com base na alínea “d” do inciso III do art. 593 do CPP,
por entender ser, ela, contrária à prova dos autos, já que há elementos probantes suficientes
para condenar o apelado no crime de tentativa de homicídio qualificado pelo motivo fútil e
à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne
impossível a defesa do ofendido (art. 121, § 2º, II e IV, do Código Penal). 

Sem êxito, contudo, dita súplica ministerial.

Como é sabido, a Constituição Federal, em seu art. 5°, XXXVIII,
“c”, consagra o princípio da soberania dos veredictos, em que a decisão tomada pelo
Conselho de Sentença, sob o livre convencimento dos jurados, possui força absoluta, só
podendo o juízo  ad quem anular mencionada decisão, submetendo o acusado a novo
julgamento, quando manifestamente discrepante com as provas dos autos, o que não
ocorre no presente caso.

Os jurados que compuseram a Sessão de Julgamento da 1ª Vara da
Comarca de Esperança/PB, após se defrontarem com as teses apresentadas em plenário e
de serem provocados pelas  quesitações  que lhes  foram perguntadas,  reconheceram a
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legítima defesa, acolhendo, assim, a tese da defesa e a prova dos autos. 

Para tanto, o Conselho de Sentença se deparou, na sessão plenária,
com os  elementos  probantes  obtidos  durante  a  instrução processual,  bem como,  se
valeu  da  sua  livre  e  íntima  convicção,  cujo  atributo  lhe  permite  julgar  sem haver
obrigação  de  motivar  e  revelar  sua  decisão,  motivo  pelo  qual  deve  ser  mantido  o
julgamento popular, em virtude do princípio constitucional da soberania dos veredictos.

Pois  bem.  Ao  analisar,  minuciosamente,  as  provas  dos  autos  e
como se deram os debates em plenário, nota-se que os Jurados, por maioria de votos
(respostas aos quesitos – fls. 100/101), julgaram de acordo com o contexto probatório
que lhes foi apresentado, razão por que não há que se falar, aqui, de decisão contrária à
prova dos autos, à luz do art. 593, III, “d”, do CPP.

Por conseguinte, o Sinédrio Popular encontrou supedâneo no processo
para decidir de acordo com a livre convicção íntima, não havendo que se falar de decisão
contrária à provas dos autos.

Nesse sentido:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  JÚRI.  HOMICÍDIO
SIMPLES.  LEGÍTIMA DEFESA ACOLHIDA PELO
JÚRI.  ABSOLVIÇÃO.  APELO  MINISTERIAL.
DECISÃO  CONTRÁRIA  À  PROVA  DOS  AUTOS.
SUBMISSÃO A NOVO JÚRI. NÃO ACOLHIMENTO.
LEGÍTIMA DEFESA VISLUMBRADA NOS AUTOS.
PRESENÇA  DE  TESTEMUNHAS  OCULARES.
PRINCÍPIO  DA SOBERANIA DOS  VEREDICTOS.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  1.  No  Júri,  a
soberania  dos  veredictos  é  princípio  constitucional
absoluto,  só sendo possível seu afastamento quando a
decisão do Sinédrio Popular não encontra respaldo nas
provas  colhidas  no  processo.  No  presente  caso,  a
decisão  do  Júri  encontra-se  embasada  no  conjunto
probatório.  2.  "Não  é  qualquer  dissonância  entre  o
veredicto  e  os  elementos  de  convicção  colhidos  na
instrução  que  autorizam  a  cassação  do  julgamento.
Unicamente,  a decisão dos jurados que nenhum apoio
encontra na prova dos autos é que pode ser invalidada.
É  lícito  ao  júri,  portanto,  optar  por  uma  das  versões
verossímeis dos autos, ainda que não seja eventualmente
essa  a  melhor  decisão".  4.  Para  que  a  decisão  seja
considerada manifestamente contrária à prova dos autos
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é  necessário  que  seja  escandalosa,  arbitrária  e
totalmente  divorciada  do  contexto  probatório,  nunca
aquela que opta por versão existente na sustentação da
acusação.”  (Apelação  nº  0000793-81.2013.815.0941,
Câmara Criminal do TJPB, Rel. Carlos Martins Beltrão
Filho. DJe 13.12.2017).

“APELAÇÃO  -  HOMICÍDIO  QUALIFICADO
TENTADO -  TRIBUNAL DO JÚRI  -  Absolvição  da
imputação da prática do crime previsto no art. 121 § 2º,
IV c/c art. 14, II, todos do Código Penal, com base no
art. 23, II c/c art. 25 do Código Penal e art. 386, VI do
Código  de  Processo  Penal.  Recurso  do  Ministério
Público. … Recurso do Ministério Público. Alegação de
que a decisão dos jurados é manifestamente contrária à
prova dos autos. Descabimento. Versão sustentada pelo
Parquet no sentido de que segundo as provas coligidas
aos autos,  o apelado desferiu golpes de faca contra a
vítima  Cleiton  da  Silva  Rodrigues,  causando-lhe  as
lesões descritas no auto de exame de corpo de delito e
no esquema de lesões.  Versão sustentada em Plenário
pela defesa foi a de que o réu teria agido em legítima
defesa,  o  que  foi  acolhido  pelos  jurados,  que
reconheceram  a  materialidade,  a  autoria,  mas
absolveram o réu. Há relatos no sentido de que a vítima
estivesse com uma enxada e tenha partido para cima do
acusado Marcos, dando início à briga, momento em que
Marcos  teria  pego  a  faca  e  desferido  os  golpes.  Na
mesma  toada  há  declarações  de  que  os  golpes  não
tenham sido efetuados pelas costas, e sim no momento
em que vítima e acusado estavam se atracando, de sorte
que um estava de frente para o outro. Prova colhida em
juízo ensejou a submissão de duas versões ao Tribunal
Popular,  a  da  acusação e  a  da  defesa.  Examinando a
prova colacionada, depreende-se não ter o E. Conselho
de Sentença decidido de maneira contrária à prova dos
autos.  Apenas adotou a tese que melhor o convencia,
que foi a defensiva, não cabendo ao Tribunal analisar se
foi  bem  ou  mal  interpretada.  REJEIÇÃO  DA
PRELIMINAR  SUSCITADA  PELA  DEFESA.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO  MINISTERIAL.
Manutenção  da  decisão  absolutória  proferida  pelo
Conselho  de  Sentença.”  (Apelação  nº  0010764-
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94.2013.8.19.0063, 4ª  Câmara Criminal do TJRJ, Rel.
João Ziraldo Maia. j. 13.06.2017, Publ. 06.07.2017). 

“RECURSO  DE  APELAÇÃO  CRIMINAL  -
HOMICÍDIO QUALIFICADO PELO MOTIVO FÚTIL
(ART.  121,  §  2º,  II,  DO  CÓDIGO  PENAL)  -
ABSOLVIÇÃO  DO  ACUSADO  PELO  TRIBUNAL
DO  JÚRI  -  IRRESIGNAÇÃO  MINISTERIAL  -  1.
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO JULGAMENTO -
SUPOSTA CONTRARIEDADE ÀS PROVAS DESTES
AUTOS - INOCORRÊNCIA - DECISÃO SOBERANA
DO CONSELHO DE SENTENÇA - ACOLHIMENTO
DO  QUESITO  ABSOLUTÓRIO  GENÉRICO
OBRIGATÓRIO - ART. 483, III, § 2º, DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL - IRRELEVÂNCIA DAS TESES
SUSTENTADAS  EM  PLENÁRIO  -  PRINCÍPIO  DA
SOBERANIA  DOS  VEREDICTOS  -  VOTAÇÃO
BASEADA NA  ÍNTIMA CONVICÇÃO  DE  CADA
UM  DOS  JUÍZES  LEIGOS  -  ABSOLVIÇÃO  DO
ACUSADO  AMPARADA  NOS  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS  COLHIDOS  NA  INSTRUÇÃO
CRIMINAL -  DECISÃO ESCORREITA QUE DEVE
SER  MANTIDA  -  2.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER
DA PROCURADORIA-GERAL DE  JUSTIÇA.  1.  A
decisão do corpo de jurados que,  com supedâneo nos
elementos  constantes  do  feito,  opta  por  absolver  o
acusado,  não pode ser  anulada sob a  alegação de  ser
contrária  à  prova  do  caderno  processual,  pois  tal
procedimento  só  se  justifica  quando  o  veredicto  é
arbitrário  e  manifestamente  dissociado  do  conjunto
probatório (art. 593, III, d, da Lei Adjetiva Penal), o que
não é o caso dos autos, sob pena de malferir o princípio
constitucional  da  soberania  dos  veredictos,  capitulado
no  art.  5º,  XXXVIII,  c,  da  Lei  Maior.  2.  Recurso
desprovido, em consonância com o parecer.” (Apelação
nº 0001900-38.2003.8.11.0064, 3ª Câmara Criminal do
TJMT, Rel. Luiz Ferreira da Silva. j.  31.08.2016, DJe
08.09.2016).

Portanto,  não  há  como  reconhecer  que  a  decisão  foi,
manifestamente,  contrária à prova dos autos,  uma vez que  a tese de legítima defesa,
encontra suporte nos autos, pois desde o nascedouro do processo, a defesa vinha sustentando
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tal como foi acolhido pelo Júri.

Portanto, muito embora o douto recorrente tente a reforma da decisão
dos jurados, neste caso particular, não podemos afirmar que a decisão se deu contrária à
prova dos autos.

Ante o exposto, nego provimento ao apelo, mantendo-se incólume a
decisão soberana do Sinédrio Popular pela absolvição dos apelados.

É o meu voto.

Cópia dessa decisão serve como ofício de notificação.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  relator,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, revisor, (1º vogal) e Arnóbio Alves Teodósio (2º vogal).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João
Pessoa, 14 de junho de 2018.

João Pessoa, 19 de junho de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
- Relator -
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